
 
 

 
Praça dos Três Poderes, s/n, Centro – Santana do Araguaia-PA, CEP 68.560-000 

LEI N° 887/22                                                                                           DE 12 DE MAIO DE 2022 

 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA O INSTITUTO SOCIAL – 

JAPA – JOVENS AGINDO E PORTAS 

SE ABRINDO. 

 

O PREFEITO MUNMICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, Estado do Pará, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei. 

 

Art. 1º. Fica declarado de Utilidade Pública, o “INSTITUTO SOCIAL – JAPA – 

JOVENS AGINDO E PORTAS SE ABRINDO”, inscrito no CNPJ nº. 42.935.935/0001-00, com 

sede na Rua Glicério Alves Pinto, s/nº., bairro Balneário, Santana do Araguaia-Pa. 

 

Art. 2º. A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços prestados à 

coletividade no ano precedente. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.  

 

Art. 3º. Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública 

concedida à entidade, quando:  
 

I – deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;  
 

II – substituir os fins estatutários; 
 

III – alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no 

Registro Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei;  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Santana do Araguaia-PA, 12 de maio de 2022. 

 

 
 

EDUARDO ALVES CONTI 

Prefeito Municipal 
 

Registrado na Secretaria de Administração, 12 de maio de 2022. 
 

 
 

 

CLEBER LOPES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 


